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FPI ôN FFFINÂNDÔ PÔSSÀ DÂNFI II7 , Prefeito Municipal de Sete Quedas,
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuiçôes legais, que lhê são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal.

9E9BE[A:

Art. ío - Fica alterado a composição do Conselho Frscal do INSTITUTO DE
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIOORES MUNICIPAIS DE SETE QUEDAS, conforme disposto
no artigo 36 da Lei Complementar 001/2008:

CONSELHEIROS:

TITULAR: KATIA REGINA VIANA
SUPLENTE, IZABEL CRISTINA DE PIERI MODOLON

TITULAR. DOUGLAS FRODE DE LIII,IA
SUPLENTE: MARINALVA BARBOSA

TITULAR: JOELBA FERREIRA GOMES
SUPLENTE: PAULO CEZAR MOTA DOS SANTOS

TITULAR: AFONSO STANISZEWSKI NETO
SUPLENTE: CLAUDIOMIRO RODRIGUES

TITULAR: ALBERI HEMERICH
SUPLENTE: ANGÉLICA BUENO RODRIGUES

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a contar em 29,79,2921, revogando as disposiçóes em contrário. Publique-se.

Município de Sete Quedas-M 4 de Outubro de 2025

ERLON FERNAN OANELUZ
Prefeito icipal

'ALTERA A COMPOSIçAO DO CONSELHO
FISCAL DO IPSSQ. INSTITUTO DE
PREUDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE SETE QUEDAS."
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISÍRÂ
DECRETO NO 152/2025 (REPUBLICADO POR INCORREçÃO - DIÁRIO ASSOMASUL - EDIçÃO 3956 - FOLHA

272 - ANO XVIr)
"ALTERA A COMPOSIçÃO DO CONSELHO FISCAL DO IPSSQ. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SETE QUEDAS."
ERLON FERNANDO POSSÀ DANELUZ, Prefeito Municipal de Sete Quedas, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuiçôes legais, que lhê são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

DECRETÂ:
Art. 10 - Fica alterado a composição do Conselho Fiscal do INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SETE QUEDAS, conforme disposto no artigo 36 da Lei Complementar
001/2008:

CONSELHEIROSI

TITULAR: KATIA REGINA VIANA
SUPLENTE: IZABEL CRISTINA DE PIERI MODOLON
TITULAR: DOUGLAS FRODE DE LIMA
SUPLENTE: MARINALVA BARBOSA
TIÍULAR: JOELBA FERREIRA GOMES
SUPLENTEi PAULO CEZAR MOTA DOS SANTOS
TITULAR: AFONSO STANISZEWSKI NETO
SUPLENTE : CLÂUDIOMIRO RODRIGUES
TITULAR: ALBERI HEMERICH
SUPLENTE: ANGÉLICA BUENO RODRIGUES
Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar em 2O.lO-2Ors, revogando
as disposiçôes em contrário. Publique-se.
lYunicípio de Sete Quedas-Ms.,24 de Outubro de 2025.

ERLON FERNANDO POSSA DANELUZ

Prefeito Municipal

Matéria enviada por KAWOANY RODRIGUES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÂO
DECRETO NO L62/ 2025

DrspôE soBRE o 411splçÃo DA coMposrçÃo DE MEMBRoS Do coNsELHo MUNrcrpaL DE saúDE (cMs),
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ERLON FERNANDO POSSA DANELUZ, Prefeito N4unicipal de Sete Quedas, Estado de Mato
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal no 545120!2, e;

CONSIDERANDO, o Oficio no 064/2025 de 31 de Outubro de 2025 do Conselho Municipal de Saúde.
DECBÊIA:

Art. lo - Fica alterado a composição de membros do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
(CMS) de Sete Quedas-MS.;
I _ REPRESENTANTES DOS GESTORES/PRESTADORES DE SERVIçOS:
Titular - Debora Elizangela de Bortoli
Suplente - Cleber Pereira

Titular - Jéssica Andrade
Suplente - loão Laerte Bucioli Furlan
II - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM SAÚDE:
Titular - Marcelo Ricardo Tasso
Suplente - Walace Fernando Serafim França

Titular - Cristiany Aparecida Back
Suplente - Maria Sueli Mirandola
III - REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:
Titular: Alisson Fernando Cardoso
Suplente: Genes Carvalho de Oliveira lunior
Titular: Kawoany Aparecida Sovete Rodrigues
Suplente: Karina Riveros Correa Fernandes
Titular: Maria Liene Bezerra de Albuquerque

www.drarlôôfi cia ms.côm.brlassômasul 266


